
 

 

Rua Balduíno Taques, 159 – Cep 84040-000 – Fone 42 3301-9777 - Estrela 

Ponta Grossa – PR – e-mail: fintel@fintel.com.br– www.fintel.com.br 

 

Ponta Grossa -  Pr, 12 de novembro de 2021 
 
 
À 
Prefeitura Municipal do Rio Grande - RS 
Secretaria de Município de Gestão Administrativa e Licitações 
Senhor Pregoeiro da Comissão de Licitações  
 
 
Referente ao Pregão Eletrônico 052/2021 
Processo sob nº 29.529/2021 
 
 

 
               Fintel Sistemas de Informática Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ MF sob o n° 07.987.863/0001-43, com sede na Rua 
Balduíno Taques, n° 159, Estrela, Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Maurício Lopes, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF MF sob o n° 603.968.659-68, residente e domiciliado em Ponta Grossa, 
Estado do Paraná, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar 
questionamentos a respeito do Edital Pregão Eletrônico  Número 052/2021 cujo o 
OBJETO é:  
 
“Contratação de empresa especializada (as) em softwares de plataforma web para 
fornecimento de sistemas de gestão pública integradas, no modo de licenças de uso, 
sem limite de usuário, nas áreas de Saúde e Administração Geral, discriminados no 
Termo de Referência Anexo I a este Termo.” 
 

Questionamentos: 
 

Questão 1: 
 

O item 2.2, Letra “E”, restringe a participação de empresas reunidas em consórcio, 

todavia sem fundamentar os motivos que levaram à Administração a entender que a 

participação de empresas consorciadas pudesse comprometer a execução do objeto do 

certame ou fosse impertinente. Percebemos que a vedação da participação de empresas 

reunidas em consórcio somente fará com que seja drasticamente reduzido o número de 

empresas que SOZINHAS consigam executar o objeto do presente certame.  

 

PERGUNTA: Considerando a complexidade da contratação, e de que, em versão 

anteriormente publicada deste mesmo edital existia a possibilidade de empresas em 

consórcio participarem do certame, por que foi vedada a participação de empresas 

reunidas em consórcio?” 
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Questão 2: 
 
No termo de referência no Item “3.10.12 - Para o bom andamento dos trabalhos de 
avaliação, bem como resguardo de direitos do particular quanto à propriedade intelectual 
protegidos por Lei, só será permitida a participação de no máximo um representante das 
demais licitantes por sala de apresentação, sendo-lhe vedado a manifestação, 
resguardado o direito de tomar apontamentos por escrito.” 
 
PERGUNTA: A expressão “só será permitida a participação de no máximo um 
representante das demais licitantes por sala de apresentação” indica que pode haver 
apresentação de módulos em simultâneo? 
 
 
Questão 3: 
 
No termo de referência no Item  “3.10.29 Será aprovada na prova de conceito a solução 
ofertada que executar todas as operações da tabela abaixo e tiver consumo de dados 
abaixo dos parâmetros máximos estabelecidos.” 
 
Na tabela proposta para o teste apresenta-se apenas a Funcionalidade e o Consumo 
Máximo. Tal informação é insuficiente para o preparo do teste.  
 
PERGUNTA: Qual a  quantidade de registros a serem retornados e quais os dados 
devem ser apresentados pelo sistema?  
 
 
Questão 4: 
 
No anexo I a – METODOLOGIA DA PROVA DE CONCEITO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, os cenários com os  itens a serem 
avaliados são detalhados, onde são determinados os passos a serem seguidos pelo 
apresentador/demonstrador. 
 
O detalhamento existente no Item I a não existe no Item I b (METODOLOGIA DA 
PROVA DE CONCEITO DO SISTEMA DO LOTE II – SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA 
MUNICIPAL. 
 
PERGUNTA: Qual será o cenário de testes para a avaliação do Item I b? 
 
 
Questão 5: 
 
No ANEXO I a – METODOLOGIA DA PROVA DE CONCEITO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Os cenários de teste são compostos pelas informações de objetivo e passos (Nr, 
Descrição, Resultado Esperado, Av.). 
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Conforme item 7 do quadro ‘Da Prova de Conceito' o apresentador/demonstrador deve 
se restringir apenas  a apresentar os itens descritos nos passos (7.b). 
 
No entanto, em muitos cenários de teste o escopo descrito no ‘objetivo’ extrapola os 
testes descritos nos passos.  
 
Exemplo: CT16 – Avaliar os recursos de Assinatura Digital do sistema –  
O texto de objetivo contém: “Permitir que o usuário crie um certificado digital auto-
assinado, para uso em assinaturas digitais do tipo “Avançada”, conforme Lei 
14.063/2020. Este tipo de certificado deverá ser utilizado apenas pelo usuário sendo 
intransferível”, 
 
Em nenhum dos passos é solicitado a comprovação de atendimento da descrição acima.  
 
PERGUNTA: Este item pode ser exigido pela comissão avaliadora? 
PERGUNTA: Haverá avaliação do que se consta como objetivos? 
 
 
Questão 6: 
 
No ANEXO I a – METODOLOGIA DA PROVA DE CONCEITO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
O cenário de teste: CT1 - Avaliar o uso de um domínio ou sub-domínio exclusivo para a 
entidade, navegação por HTTPS e login único Gov.Br  
 
Passo 3: 
 
“Na mesma URL dos passos 1 e 2, deverá constar o protocolo HTTPS, ficando evidente 
no navegador que o certificado é válido e reconhecido para aquele domínio, sendo o 
mesmo emitido por uma autoridade certificadora competente e não auto assinado” 
 
Já no Termo de referência, Item 4.e, observamos: 
“Deverá possuir serviço de validação indicando que o domínio possui um certificado 
digital SSL, garantindo que o software e AUTÊNTICO e que as informações são 
CRIPTOGRAFADAS. Essa validação deverá ser realizada periodicamente e emitida por 
empresa terceirizada especializada em segurança, a cargo da CONTRATADA” 
 
No termo  de referência não há qualquer citação da impossibilidade de uso de certificado 
auto-assinado. Já na prova de conceito é vedado o uso do certificado auto-assinado. 
 
PERGUNTA: Qual o critério de avaliação a ser adotado? 
PERGUNTA: Deve-se seguir o Termo de referência ou a prova de conceito? 
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Questão 7: 
 
No ANEXO I a – METODOLOGIA DA PROVA DE CONCEITO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
O cenário de Teste: CT2 - Avaliar o cadastro de uma pessoa ao sistema, que será 
utilizada posteriormente na execução de outros cenários de teste 
 
Passo 5: 
“Relacionar a essa pessoa uma foto 3x4 dela, obtendo por meio de uma câmera, 
permanecendo posteriormente como um arquivo anexado a pessoa.” 
No Termo de referência do lote 1 Sistema Integrado Multientidade de Gestão 
Administrativa” não existe descrição do que é solicitado no passo 5 do cenário CT2. 
 
PERGUNTA: Como proceder? 
PERGUNTA: O passo 5 do cenário CT2 será avaliado? 
 
 
 
Questão 8: 
 
No ANEXO I a – METODOLOGIA DA PROVA DE CONCEITO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
O cenário de Teste: CT7 - Avaliar o tipo de tráfego de dados realizado entre a camada 
front-end do sistema e o back-end, para determinar se existe separação de camadas, 
observando o formato de dados trafegado. 
 
Passo 1: 
 
“Estando com um usuário logado/conectado no sistema, abrir o programa de consulta ao 
Cadastro de Pessoas.” 
 
Passo 4: 
 
No depurador, guia “Network” encontrar a requisição que retornou os dados da pessoa 
e selecionar, visualizando os dados de “Response”. 
Os dados devem estar no formato JSON ou XML, conforme validação realizada. 
 
 
Já no termo de referência no seu item 10 b: 
 
“O Tráfego de dados entre o cliente e o servidor, deverá ser o mínimo possível para 
execução das atividades do usuário, necessário para que consuma menos link de 
internet possível, procurando transferir na maior parte dos casos apenas conteúdo no 
formato JSON, para interpretação e apresentação da camada Front-End;” 
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O termo de referência deixa claro que “na maior parte dos casos” deve ser utilizado o 
formato JSON, logo o passo 1 impõe que seja o formato JSON  no cadastro de pessoas;  
 
PERGUNTA: Não sendo obrigatório utilizar o formato JSON, por que se exigir que a 
tabela de pessoas seja obrigatoriamente neste formato? 
 
PERGUNTA: O Formato XML não é mencionado no Termo de referência. Pode-se 
utilizar este formato? 
 
 
Questão 9: 
 
No Anexo I – Termo de  Referência:  
Item 2.1.3 A proponente deverá prever as necessidades de capacidade de 
processamento, tráfego de dados, armazenamento e estabilidades relacionadas ao 
provimento de data center para atendimento das necessidades da Contratante. A 
previsão e o atendimento das necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema 
cotado são de responsabilidade da proponente. 
 
PERGUNTA: Para calcular as necessidades de infraestrutura e prever as capacidades 
necessárias para processamento, bem como sua precificação, qual a quantidade de 
usuários simultâneos utilizando os sistemas? 
 
 
Questão 10: 
 
No Anexo I – Termo de  Referência:  
 
Item 2.1.4 O sistema deverá ser condizente com a atual disponibilidade de link 
contratada pela administração. Caso após implantado, o sistema não opere 
satisfatoriamente com o volume de dados e operações atuais em uso, o fornecedor 
deverá indenizar a administração pública pelos custos de aumento de link necessário 
para que sua solução opere sem que atendentes e contribuintes tenham que esperar 
longos períodos para realização das atividades e prestação de serviços administrativos 
e de atendimento, ou arcar com a rescisão contratual e penalidades previstas no Edital. 
 
PERGUNTA: Considerando que a responsabilidade sobre o tráfego de dados é da 
proponente, como a CONTRATADA poderá assegurar a disponibilidade  dos sistemas 
se o link é disponibilizado pela CONTRATANTE? 
 
PERGUNTA: Quais os critérios para  se definir o que é uma “Operação 
Satisfatória/Insatisfatória”? 
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Questão 11: 
 
No Anexo I – Termo de  Referência:  
 
Item 3.10.22 O sistema deverá ser condizente com a atual disponibilidade de link 
contratada pela administração. Caso após implantado, o sistema não opere 
satisfatoriamente com o volume de dados e operações atuais em uso, o fornecedor 
deverá indenizar a administração pública pelos custos de aumento de link necessário 
para que sua solução opere sem que atendentes e contribuintes tenham que esperar 
longos períodos para realização das atividades e prestação de serviços administrativos 
e de atendimento, ou arcar com a rescisão contratual e penalidades previstas no Edital. 
PARA ESTA AFERIÇÃO SERÁ DISPONIBILIZADA INTERNET BANDA LARGA COM 
VELOCIDADE MÁXIMA DE 8 Mb. 
 
PERGUNTA: O ambiente de produção utilizará um link de 8Mb disponibilizado pela 
Contratante ou esta limitação será apenas no momento da aferição? 
 
 
Questão 12: 
 
1. DO OBJETO 
Contratação de empresas especializadas em softwares de plataforma web para 
fornecimento de sistemas de gestão públicas integradas, no modo de licenças de uso, 
sem limite de usuários, nas áreas de Saúde e Administração Geral. Inclui ainda serviços 
complementares para migração de dados, implantação, parametrizações e 
configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva, legal e 
evolutiva, bem como hospedagem de cada solução em data center e todas as demais 
condições constantes deste Termo de Referência para funcionamento dos sistemas 
locados. 
 
PERGUNTA: Como é do conhecimento geral, o Município do Rio Grande possui 
estrutura com ampla capacidade de processamento e de armazenamento de dados. 
 
Muito embora os softwares são de propriedade intelectual do eventual fornecedor, nada 
impede que seus sistemas sejam armazenados em servidores do Município.  
 
Assim sendo, por qual motivo não utilizar o data center do Município evitando custos com 
locação daquilo que se já possui? 
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No aguardo de suas respostas, 
 
Atenciosamente 
 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
Maurício Lopes 
Fintel Sistemas de Informática Ltda 
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